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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 0729/2019

 Vitória, 16 de maio de 2019

Processo  nº  

 impetrado  por

.

O presente Parecer Técnico visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara da

Comarca de Alegre,  requeridas pelo MM. Juiz de Direito  Dr. Kleber Alcuri Júnior, sobre  o

procedimento: consulta com neurologista.  

I – RELATÓRIO

1. De acordo com a Petição Inicial e Guia de referência e contra referência às fls. 06, em

papel  timbrado  do  SUS,  não  datado,  trata-se  de  paciente  com  11  anos  de  idade,

diagnosticado com TDAH, em uso de  risperidona e  metilfenidato,  que  necessita  de

consulta com neurologista para melhor avaliação.

II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.
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2. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão

ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência-emergência,  devendo

garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à

assistência  no  local  ou  em  outro  nível  de  atendimento  referenciado.  Parágrafo  Primeiro  -

Define-se  por  URGÊNCIA a  ocorrência  imprevista  de  agravo  à  saúde  com  ou  sem  risco

potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata. Parágrafo Segundo -

Define-se  por  EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de  condições  de  agravo  à  saúde  que

impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento

médico imediato.

DA PATOLOGIA

1. O  Transtorno  do  Deficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH)  (CID

F90), é uma síndrome caracterizada por desatenção, hiperatividade e impulsividade

causando  prejuízos  a  si  mesmo  e  aos  outros  em  pelo  menos  2  (dois)  contextos

diferentes (geralmente em casa e na escola/trabalho).

2. Os estudos nacionais e internacionais situam a prevalência do TDAH está entre 3% e

6%, sendo realizados com crianças em idade escolar na sua maioria. 

3. Independentemente  do sistema classificatório  utilizado,  as  crianças  com TDAH são

facilmente  reconhecidas  em clínicas,  em escolas  e  em casa.  A  desatenção pode ser

identificada  pelos  seguintes  sintomas:  dificuldade  de  prestar  atenção  a  detalhes  ou

errar por descuido em atividades escolares e de trabalho; dificuldade para manter a

atenção em tarefas ou atividades lúdicas; parecer não escutar quando lhe dirigem a

palavra; não seguir instruções e não terminar tarefas escolares, domésticas ou deveres

profissionais;  dificuldade  em  organizar  tarefas  e  atividades;  evitar,  ou  relutar,  em

envolver-se em tarefas que exijam esforço mental constante; perder coisas necessárias

para tarefas ou atividades; e ser facilmente distraído por estímulos alheios à tarefa e

apresentar esquecimentos em atividades diárias. 
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4. O TDAH pode persistir na idade adulta. Conforme estudos de seguimento, a doença

pode  persistir  em  40  a  60%  das  crianças  diagnosticadas  com  a  TDAH.  Diversas

comorbidades se manifestam em adultos com TDAH: abuso de substâncias (27 a 46%),

transtornos de ansiedade (acima de 50%) e transtorno de personalidade antissocial (12

a 27%). Transtornos de humor ocorrem em 15 a 20% das crianças com TDAH e com

prevalência similar em adultos. O diagnóstico em adultos pode ser difícil uma vez que o

critério afirma que devem existir evidências do distúrbio antes dos 7 anos de idade. O

tratamento  de  adultos  não  é  tão  bem  estudado  como  em  crianças,  mas  é

essencialmente o mesmo.  

5. A hiperatividade se caracteriza pela presença frequente das seguintes características:

agitar as mãos ou os pés ou se remexer na cadeira; abandonar sua cadeira em sala de

aula ou outras situações nas quais se espera que permaneça sentado; correr ou escalar

em demasia, em situações nas quais isto é inapropriado; pela dificuldade em brincar ou

se envolver silenciosamente em atividades de lazer; estar frequentemente "a mil" ou

muitas vezes agir como se estivesse "a todo o vapor"; e falar em demasia. Os sintomas

de impulsividade são: frequentemente dar respostas precipitadas antes das perguntas

terem  sido  concluídas;  com  frequência  ter  dificuldade  em  esperar  a  sua  vez;  e

frequentemente interromper ou se meter em assuntos de outros.

6. É importante salientar que a desatenção, a hiperatividade ou a impulsividade como

sintomas isolados podem resultar de muitos problemas na vida de relação das crianças

(com os pais e/ou com colegas e amigos), de sistemas educacionais inadequados, ou

mesmo estarem associados a outros transtornos comumente encontrados na infância e

adolescência.  Portanto,  para  o  diagnóstico  do  TDAH  é  sempre  necessário

contextualizar os sintomas na história de vida da criança. 

7. As pesquisas têm demonstrado que sintomas de desatenção, de hiperatividade ou de

impulsividade acontecem mesmo em crianças normais, uma vez ou outra ou até mesmo

frequentemente  em  intensidade  menor.  Portanto,  para  o  diagnóstico  de  TDAH,  é

fundamental que pelo menos seis dos sintomas de desatenção e/ou seis dos sintomas
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de  hiperatividade/impulsividade  descritos  acima  estejam  presentes  frequentemente

(cada um dos sintomas) na vida da criança.

8. Pesquisas mostram que, em média, 67% de crianças diagnosticadas com transtorno de

deficit de  atenção/hiperatividade  (TDAH)  continuam  tendo  os  sintomas  quando

adultos, interferindo na vida acadêmica, profissional, afetiva e social.

DO TRATAMENTO

1. O tratamento do  TDAH envolve uma abordagem múltipla, englobando intervenções

psicossociais e psicofarmacológicas.

2. No  âmbito  das  intervenções  psicossociais,  o  primeiro  passo  deve  ser  educacional,

através de informações claras e precisas à família a respeito do transtorno. 

3. O tratamento farmacológico  de  adultos  deve ser sempre parte  de um programa de

tratamento  abrangente  que  compreenda  as  necessidades  psicológicas,

comportamentais e educacionais ou ocupacionais.

4. Em relação às intervenções psicofarmacológicas a literatura apresenta os estimulantes

como  as  medicações  de  primeira  escolha.  No  Brasil,  o  estimulante  encontrado  no

mercado é o Metilfenidato, sob nomes comerciais RITALINA® ou CONCERTA®.

DO PLEITO

1. Consulta  com  neurologista: procedimento  de  média  complexidade  cuja

responsabilidade de disponibilizar é do estado, dependendo da condição de gestão do

Município. 
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III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO 

1. No presente caso,  o Requerente de 11 anos de idade foi diagnosticado com TDAH, está

em uso de risperidona e metilfenidato e de acordo com documento às fls. 06 em papel

timbrado do SUS, necessita de consulta com neurologista para melhor avaliação.

2. Apesar de não ter sido remetido a este Núcleo documento comprobatório da solicitação

administrativa  prévia  da  consulta  (SISREG –  Sistema  Nacional  de  Regulação)  ou

documento  que comprove  a negativa de fornecimento  por parte dos entes federados

(Município e Estado), ao consultarmos o portal do SUS (https://portalsus.es.gov.br/),

visualizamos  que  há  solicitação  de  “Consulta  em  neurologia  pediátrica”  (número

244893358),  de  origem  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Alegre  na  data  de

14/06/18   com a situação   “Aguardando agendamento”  .

3. Não  se  trata  de  urgência  médica,  de  acordo  com  a definição  de urgência  e

emergência pelo CFM (Conselho Regional de Medicina). 

4. Em conclusão, este NAT entende que a consulta com neurologista está indicada

para  o  caso em tela.  Esclarecemos  que  c  abe    à   SESA    (  Secretaria de    Estado    da Saúde)  

disponibilizar a   consulta,   em prazo que respeite o princípio da razoabilidad  e  . 

5. Por  fim destaca-se  que mesmo que  não  seja  do Município  a  responsabilidade  pela

disponibilização das consultas, considerando a corresponsabilidade compete ao mesmo

a  gestão  das  solicitações  que  realiza (que  vai  além  do  cadastro  no  SISREG)

acompanhando a tramitação através de monitoramento e interlocução, ou seja, contato

com  os  envolvidos  de  forma  proativa  até  que  a  necessidade  dos  munícipes  seja

devidamente atendida. 
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